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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EDITAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA 

Acesse o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA 

Formulário de inscrição 

Declaração de Inscrição e quitação de débitos 

CFM - Portal de Serviços 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 88, de 11 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE ENSINO DOUTOR WASHINGTON ANTONIO DE 

BARROS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO, no uso de suas atri-

buições legais e estatutárias conferidas pela Portaria - SEI nº 191, de 23 de maio de 2023, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1562, de 25 de maio de 2023, e considerando a delegação de competências pre-

vista pela Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Sede nº 518, 

de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 5º, tendo em vista o Despacho SEI (61626003), RESOLVE 

Art. 1º Alterar, em parte, a composição da Comissão de Gestão de Riscos, Controles Internos e Integri-

dade do HU-Univasf, instituída através da Portaria-SEI nº 249, de 07 de novembro de 2023, para a 

seguinte disposição: 

André Camilo Coelho, Chefe do Setor de Estratégia e Governança, SIAPE 218****, Represen-

tante da Superintendência; 

Jakeline Gomes da Silva, Analista Administrativo - Administração, SIAPE 224****, Represen-

tante da Superintendência; 

Tiago Carvalho Costa, Chefe do Setor de Administração, SIAPE 241****, Representante da 

Gerência Administrativa; 

Célio Roberto de Goes, Analista Administrativo - Administração Hospitalar, SIAPE 339****, 

Representante Titular da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 

Patricia Pereira De Melo Silva Florencio, Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas em Exercício, 

SIAPE 210****, Representante da Gerência Administrativa; 

Felipe Santana de Medeiros, Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar, SIAPE 222****, Repre-

sentante da Gerência de Atenção à Saúde; 

Helder Nunes Lopes, Chefe da Unidade de E-Saúde, SIAPE 220****, Representante da Gerên-

cia de Ensino e Pesquisa; 

https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-univasf/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sei_61810768_edital___sei_1.pdf
https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5ertIUFjIV1IkSWNqTDzq3ZUMjE0Q0w4WFZOV0JIUVdEQVRIQkxRVlEwMC4u&route=shorturl
https://crmvirtual.cfm.org.br/PE/servico/emitir-declaracao-de-inscricao
https://portalservicos.cfm.org.br/portal/pe
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Leonel Batista de Lima Neto, Chefe do Setor de Paciente Crítico, SIAPE 234****, Represen-

tante da Divisão de Enfermagem; 

Alan Martins, Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, SIAPE 162****, 

Representante do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital; 

Ana Paula Vieira Araújo, Enfermeira, SIAPE 128****, representante do Setor de Gestão da 

Qualidade (STGQ). 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Julianeli Tolentino de Lima 

Superintendente 

 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 84, de 16 de junho de 2026 

A chefe da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Hospital de Ensino Dr. Washington Antô-

nio de Barros, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pela Portaria de Delegação de Competência nº 01 (58231276), de 23 de fevereiro de 2026, pu-

blicada no Boletim de Serviço nº 784, de 24 de fevereiro de 2026; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23542.017654/2025-15 e SEI nº 23542.017790/2025-05, respectivamente; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Locação ou aquisição de usina 

de oxigênio e ar comprimido com sistema de contingência para a Policlínica do Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Vale do São Francisco da Rede HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Jose Edilson Dos Santos Junior - Chefe do Setor de Infraestrutura Física – 

SIAPE nº 162**** 
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II - Integrante Demandante: Camila Carla Araujo Caraciolo - Engenheira Mecânica – SIAPE nº 

240**** 

III - Integrante Demandante: Joao Carlos Souza De Arruda - Engenheiro Eletricista – SIAPE nº 

240**** 

IV - Integrante Demandante: Carlos Henrique Silva Melo - Chefe do Setor de Engenharia Clí-

nica - SIAPE nº 221**** 

V - Integrante Demandante: Felipe Santana de Medeiros - Chefe do Setor de Farmácia Hospi-

talar - SIAPE nº 122**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

Sileide Dias das Neves 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 

 

Portaria - SEI nº 85, de 17 de junho de 2026 

A chefe da Divisão de Administração e Finanças do Hospital Hospital de Ensino Dr. Washington Antô-

nio de Barros, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são con-

feridas pela Portaria de Delegação de Competência nº 01 (58231276), de 23 de fevereiro de 2026, pu-

blicada no Boletim de Serviço nº 784, de 24 de fevereiro de 2026; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 

Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 

nº 23542.017654/2025-15 e SEI nº 23542.017790/2025-05, respectivamente; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a contratação de Prestação de 

Serviços de mão de obra especializada para manutenção corretiva para Injetor de Meio de Contraste da 

marca MEDTRON, modelo ACCUTRON CT D, para o HU-UNIVASF, Hospital de Ensino Dr. Wa-

shington Antônio de Barros da Rede HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos 

e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I - Coordenador: Carlos Henrique Silva Melo - Chefe do Setor Engenharia Clínica - SIAPE nº 

221**** 

II - Integrante Demandante: Marina de Paula Soares - Assistente Administrativo - SIAPE nº 

350**** 

III - Integrante Demandante: Sergio Ribeiro Dos Santos - Assistente Administrativo – SIAPE 

nº 234**** 
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Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 

autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 

Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contrata-

ção, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressal-

vado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil 

após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedi-

cação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

 

Sileide Dias das Neves 

Chefe da Divisão de Administração e Finanças 


